ASSEMBLÉIA   LEGISLATIVA   DO    ESTADO   DE   SÃO   PAULO

GABINETE   DO   DEPUTADO   ORLANDO   MORANDO


INDICAÇÃO   Nº __2598___ , DE   2003.



Considerando que a Rodovia SP-253, que interliga os municípios de Mococa e Caconde, possui um pequeno trecho sem asfaltamento, que vai da Usina de Itaiquara até Caconde;



Considerando que a maior parte dessa rodovia, de Mococa até a Usina de Itaiquara, já se acha devidamente asfaltada;



Considerando que o pleito das populações dos municípios daquela região é antigo, e que não foram poucas as manifestações para que se concluísse o asfaltamento do trecho em questão;



Considerando, finalmente, que essa ação não envolve nenhum grande investimento, e que o Estado pode, perfeitamente, atender tal solicitação, minorando as expectativas de parcela de sua população,



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as ações necessárias, junto à Pasta dos Transportes, visando o asfaltamento de um trecho da SP-253, entre Mococa e a Usina Itaiquara.

Sala das Sessões, em ___/___/2003.

Deputado Orlando Morando
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